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TERMO DE REFERÊNCIA: 

 
1. OBJETO: 

O presente termo de referência tem por finalidade o registro de preços de filtros (refis) para 

purificadores de água a fim de atender a necessidade da Secretaria de Segurança e ordem Pública. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

O pedido justifica-se em virtude da necessidade de ofertar água com qualidade para atender a 

demanda dos servidores e estagiários da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Públicos, Além de 

trazer segurança e qualidade para a água ofertada. Os filtros devem ser trocados de 6 em 6 meses, 

sendo importante que o produto possa reduzir o nível do cloro existente na água, reduzir bactérias, 

microrganismos e resíduos químicos, equilibrar o PH da água, reduzir odores e possuir Certificação 

do Inmetro. 

 
3. ESPECIFICAÇÕES 

 
Item 3 (código 35514)- Refil com tripla filtragem, o filtro refil original para purificadores de água Libell. 

Responsável por garantir água sempre potável, livre de odores e gostos desagradáveis 

Características: Manta microtexturizada: responsável pela pré-filtragem, a manta microtexturizada é 

capaz de separar o lodo, o barro, a areia, entre outras impurezas sólidas em suspensão; Dolomita: 

depois da pré-filtragem, a Dolomita entra em ação para reter as impurezas sólidas da água e atenuar 

a acidez (PH); Carvão Ativado impregnado com Prata Coloidal: enquanto o carvão diminui por catálise 

o cloro livre e os odores e sabores desagradáveis, a prata coloidal inibe a proliferação de bactérias no 

leito do refil. 

Modelo: 50030001 

Material de Fabricação: Polipropileno e Carvão Ativado impregnado com Prata Coloidal 

Modelos Compatíveis: Acquaflex, Press, Press Side, Pressbaby 

Vazão Nominal (L/h): 45 l/h 

Vida Útil do Filtro: 4000 litros ou 6 meses. 

Quantidade: 10 

 
4. PRAZO, LOCAL, GARANTIA, CONDIÇÕES DE ENTREGA E PAGAMENTO 
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JORGE DE 

 
A entrega do material deverá ser realizada em até 15 dias corridos do recebimento do 

empenho. A entrega do material deverá ser realizada no setor de almoxarifado localizado na BR 158, 

Nº 545-b, bairro Boi Morto, Santa Maria-RS. O horário para recebimento é das 07h30min – 11h30min. 

O prazo para pagamento será em: 

15 (quinze) dias, contados do protocolo da Nota Fiscal junto ao responsável pelo recebimento. 

Para tanto, em até 5 (cinco) dias do seu recebimento, a referida fatura deverá ser encaminhada à 

Secretaria de Município da Fazenda devidamente visada e aceita pelo responsável. (PARA 

RECURSOS DA SAÚDE, EDUCAÇÃO e RECURSO FEDERAL). 

30 (trinta) dias, contados do protocolo da Nota Fiscal junto ao responsável pelo recebimento. Para 

tanto, em até 10 (dez) dias do seu recebimento, a referida fatura deverá ser encaminhada à 

Secretaria de Município da Fazenda devidamente visada e aceita pelo responsável. (PARA 

RECURSO LIVRE). 

A inobservância de quaisquer especificidades constantes neste Termo de Referência que 

estiver em desconformidade com a solicitação confere ao contratante o poder de não receber ou 

devolver o produto sem qualquer ônus ao mesmo. 

Os objetos deverão dispor na embalagem informações quanto às suas características, tais 

como data de fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, sua marca, número de 

referência, código do produto e modelo. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Solicitar o produto de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência. 

• Enviar o empenho ao contratado para que seja entregue o produto dentro do prazo estipulado. 

• Receber e conferir o objeto contratado. 

• Rejeitar, no todo ou em parte, o material que for entregue fora das especificações solicitadas. 
 

6 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Entregar o material solicitado de acordo com as especificações constantes no Termo de 

referência. 

• Entregar o produto no prazo estipulado. 

• No caso de ocorrer entrega do material fora das especificações à empresa deverá efetuar a troca 

do produto, de imediato, sem ônus para o Município. 
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